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EXCELETVIÍSSTN¡O (AI SENHOR(AI DOUTOR(AI JVIZ (AI DE DIREITO
DA vARA 2a vARA Do FoRUM DE uerÃo_sp.

Recuperação Judicial
Autos n' OOOS 154- I L.2OL2.A,26.O!4Z

ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
Administrador Judicial da empresa supERMERcADo sAo RAFAEL
MATAO LTDA, vem perante v. Exa., apresentar o relatório previsto no
artigo 22 da Lei 11.101/OS.

A Recuperanda apresentou balancetes até o mês
de março de 2O2O, sendo o mês analisado de março de 2O2O.

A Recuperanda no período analisado obteve
receitas da ordem de R$ 315.363,66, tendo registrado prejuízo no valor
de R$ 17.060,74.
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disponibilidades de Rg 9.111.722,94 e estoques de Rg 169.g7g,g2.

A Recuperanda gerava ainda 03 empregos
d.iretos com proventos de R$ S.g4S,21.

Com base nas informações constantes dos
balancetes apresentados em juîzo, a conclusäo é de que a Recuperanda
encontra-se exercendo

apresentando prejuizo.
suas atividades, não obstante continue

Sendo o que tinha para o momento, este
Administrador Judicial se coloca à disposição deste Douto Juizo e
Ilustre Cartório para quaisquer esclarecimentos que se faça necessârio.

Nos termos de direito;

P. Juntada e Deferimento.

Sáo Paulo,24 de Junho de

Dr. Oreste Nestor de Souza

Laspro

Admlnistrador Judicial
oAB/SP 9A.6¡2a
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Em 3Il03l2o2o, Recuperanda possuía

José Vanderlei Masson dos Santos

Perito Contador
cRc tsP L24747-Ol7
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